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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ ELEITORAL DA 28º ZONA ELEITORAL DO MUNICÍPIO DE 

ÁGUAS LINDAS – GO 

URGENTE 

 

PARTIDO NOVO (NOVO),  pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o  CNPJ de nº 

54.713.925/0001-09 e atuação em âmbito nacional, possui sede e foro na cidade de Brasília, Capital 

Federal, com endereço no Município de Águas Lindas, e aqui neste ato representado, pelo Presidente 

Municipal, JACINTO DE SOUSA, casado, Presidente Municipal do Partido Novo, Título Eleitoral: 0129 

6105 2011, inscrito pelo CPF: 830.136.281-20, por intermédio de seu advogado, com escritório situado 

à Rua 9 Norte Lotes  5 Rua das Pitangueiras  Lote 6  Lojas 11/12  Parte  180, Edifício Easy, Águas Claras, 

Brasília/ DF Cep:71.908-540, apresentar a seguinte: 

 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 
 

Com fundamento nos artigos 22 e seguintes da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de 

Inelegibilidades), no Código Eleitoral Brasileiro (Lei nº 4.737/1965), na Resolução TSE nº 23.735/2024 

e na Resolução TSE nº 23.610/2019, em face do Prefeito de Águas Lindas e candidato a reeleição, 

DR. LUCAS, LUCAS DE CARVALHO ANTONIETTI, brasileiro, casado, prefeito municipal, inscrito no CPF 

sob o n. 050.007.626-06 e no RG sob o n. 11376914, podendo ser encontrado na Rua 38, Quadra 08, 

Lote 18, Jardim da Barragem 1, Águas Lindas de Goiás – GO.pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

1. DOS FATOS; 

Nos dias 08, 17, 18 e 20 de setembro de 2024, o Prefeito Dr. Lucas , utilizando-se de sua posição 

de gestor público, publicou em suas redes sociais, especialmente no Instagram, vídeos que claramente 

configuram propaganda política irregular e abuso de poder político e público.  
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Nessas publicações, o Prefeito promoveu as obras públicas realizadas pela Prefeitura, entre 

elas. 

A Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Solar da Barragem, cujas imagens foram vinculadas 

juntamente com o slogan e o número de sua campanha eleitoral, em clara tentativa de se promover 

politicamente. (Vídeo anexo) 

TRANSCRIÇÃO: (vídeo publicado no dia 20 de setembro de 2024). 

Hoje nós estamos aqui na UBS do Solar da Barragem. Foi mais um compromisso 
nosso de campanha para essa comunidade. Antes, eles tinham que caminhar até 5 
quilômetros para buscar auxílio médico na atenção primária. 
 
Graças a Deus, nós conseguimos fazer essa entrega para essa comunidade. E aqui 
nós tivemos grandes desafios. Entre eles, o terreno com muitas pedras. 
 
Mas, graças a Deus, essa obra está aí entregue para atender a nossa população. 
Dessa forma, a gente segue trabalhando. Preciso do seu voto. Agora é 44. 
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Além disso, foi constatado que o Prefeito Lucas não esteve presente na inauguração da UBS 

mencionada, contudo, posteriormente, publicou vídeos em suas redes sociais, nos quais fez 

analogias a essas obras, E NA OBRA INAUGURADA, PEDINDO VOTO EXPRESSO EM SEU VÍDEO E 

sugerindo que as realizações no setor da saúde municipal eram fruto direto de sua gestão, com o 

objetivo de induzir a população a associar tais realizações a sua campanha eleitoral. 

A obra de asfaltamento no bairro Jardim Solar América 4, que também foi associada a 

elementos de sua campanha eleitoral, conforme publicações feitas em suas contas sociais objetivo de 

induzir a população a associar tais realizações a sua campanha eleitoral.(vídeo anexo). 

 

TRANSCRIÇÃO : (video publicado no dia 17 de setembro de 2024). 

Estamos aqui no solar da barragem. Após mais de 20 anos de espera, os moradores 
do setor estão recebendo um asfalto quente C.B.U.Q. Obrigada! Está feliz? Muito! 
Ah, que legal! Aqui no setor tivemos grandes desafios, o principal deles foi o terreno, 
muitas pedras para que a gente pudesse fazer as galerias. 
 

Foi superado isso no ano passado e esse ano e agora ainda, antes do termo do 
mandato, nós estamos conseguindo trazer esse asfalto de qualidade. Quem falou 
que não ia chegar, estamos pisando no asfalto, né? Isso aí, pé no acelerador. Vamos 
fazer todo o solar da barragem, já estamos adentrando para dentro do recreio da 
barragem e depois vamos finalizar as 5 ruas do barragem 5, tá bom? Estamos em 
campanha, preciso do seu voto para continuar trabalhando agora a 44. 
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TRANSCRIÇÃO: (vídeo publicado no dia 18 de setembro de 2024). 

Olá pessoal, tudo bem? Estamos aqui no Jardim Paraíso e aqui foi mais um espaço 
público que nós conseguimos entregar para a comunidade. No setor 
especificamente, fizemos o recapeamento com o asfalto quente da avenida 
principal, trocamos toda a iluminação de LED do setor, reformamos a escola e 
também reformamos o postinho de saúde. Estamos no processo de eleição, preciso 
do seu voto para continuarmos o trabalho. 
Agora é 44. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Num. 123775339 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA CAROLINA SIMOES DA SILVA - 21/09/2024 01:45:48
https://pje1g-go.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24092101454751800000116624308
Número do documento: 24092101454751800000116624308
Este documento foi gerado pelo usuário 112.***.***-53 em 21/09/2024 07:03:27

ADVOCACIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

Telefones.: (61) 98562-9304 -, Endereço: Rua 9 Norte Lotes 5 Rua das Pitangueiras Lote 6 Lojas 11/12 Parte 180, Edifício 

Easy, Águas Claras, Brasília/ DF Cep:71.908-540 
5 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

TRANSCRIÇÃO: (vídeo publicado no dia 08 de setembro de 2024). 

Estamos aqui no Chiola, e aqui foi mais um local que nós conseguimos fazer um 
complexo esportivo para atender essa comunidade. Quer dizer que esse projeto de 
áreas de lazer para a nossa comunidade nós já estamos replicando em diversos 
bairros e iremos continuar. Preciso do seu voto de confiança, agora é 44. 
 

 

2. DO DIREITO; 

A conduta praticada pelo  pelo Prefeito de Águas Lindas violou frontalmente os princípios 

estabelecidos na legislação eleitoral vigente, notadamente no art. 37, § 1º da Constituição Federal, 

que veda a publicidade que contenha nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades públicas. 

          Ademais, a Resolução TSE nº 23.610/2019, em seu art. 73, veda o uso de publicidade 

institucional em período eleitoral para a promoção pessoal de qualquer candidato, situação que se 

agrava ainda mais com a proximidade das eleições. Tal prática configura uso indevido dos meios de 

comunicação e abuso de poder político, ensejando a presente investigação judicial.  

Ainda, o artigo 73 da Resolução TSE nº 23.610/2019 estabelece que, durante o período 

eleitoral, são vedadas determinadas condutas para evitar o uso indevido da máquina pública em  
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benefício de candidatos ou partidos. Entre essas condutas ilícitas está a utilização de bens e serviços 

públicos, a contratação de servidores ou despesas com publicidade institucional, exceto em casos de 

grave e urgente necessidade pública. Essas medidas visam garantir a igualdade de condições entre os 

concorrentes e proteger a moralidade do pleito. 

A prática de qualquer das condutas vedadas pelo art. 73 configura um ilícito eleitoral passível 

de punições rigorosas. As sanções variam conforme a gravidade da infração, podendo incluir multas, 

cassação de registro ou diploma, e inelegibilidade. A pena de inelegibilidade pode ser aplicada ao 

agente que praticar o ilícito ou se beneficiar diretamente da conduta, mesmo que não tenha sido o 

executor direto da ação. 

Além disso, a jurisprudência eleitoral tem reforçado a importância da aplicação dessas sanções 

como forma de coibir o abuso de poder político e econômico.  

Vejamos: 

 
RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. ELEiÇÕES 2016. REALIZAÇÃO DE 
PROPAGANDA INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM PERíODO VEDADO. 
PUBLICIDADE DE OBRAS PÚBLICAS EM CARRO DE SOM. CONVITE ÀPOPULAÇÃO PARA 
INAUGURAÇÃO DE OBRA PÚBLICA. CONDUTA VEDADA. ARTIGO 73, VI, ~bG, DA LEI 
9.504/97. CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. CANDIDATO 
NÃO ELEITO. APLICAÇÃO SANÇÃO DE MULTA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. 
Veiculação de propaganda institucional por sen/idor da prefeitura por meio de carro de 
som, consistente em convite para inauguração de obra pública durante o período 
vedado, conduta que se subsume ao disposto no artigo 73, inciso Vi, alínea "b", da Lei 
n° 9.504/97, evidenciando, pois, afronta à igualdade de oportunidades entre candidatos 
no pleito eleitoral. 2. As circunstâncias e particularidades do caso específico, isto é, 
propaganda institucional realizada, de forma reiterada, por servidor da prefeitura em 
carro de som, somada ao fato de que o recorrente (candidato à reeleição diretamente 
beneficiado pelo ilícito) exercia, à época, o cargo de prefeito daquela municipalidade, 
revelam a impossibilidade de não ter tido conhecimento da propaganda, uma vez que 
constitui competência do Chefe do Executivo, além de autorizar, intervir ou exercer 
controle na publicidade veiculada. 3. A suspensão da publícidade institucional pelo 
recorrente com edição de Portaria que proíbe a inauguração de obras públicas durante 
o período vedado, em cumprimento à determinação judicial, não afasta a 
responsabilização do agente público pela conduta vedada praticada, a qual configura-
se com a simples realização de propaganda institucional pela administração pública no 
trimestre anterior ao pleito. 4. Adivulgação de publicidade institucional em período 
vedado constitui ilícito de natureza objetiva, que, por presunção legal, tende a afetar a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos no pleito eleitoral, independentemente  
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de conteúdo eleitoral ou eventual interferência no resultado das eleições. Precedentes. 
5. Recurso conhecido e desprovido 
 

 A deturpação do uso de bens e recursos públicos em campanhas eleitorais compromete a 

integridade do processo democrático, sendo imprescindível que as penalidades previstas no art. 73 

sejam aplicadas de forma proporcional e exemplar para dissuadir a reincidência dessas práticas ilícitas. 

A Resolução TSE nº 23.735/2024 reafirma o rigor com que deve ser tratado o uso de 

propaganda institucional em favor de autoridades públicas, destacando a proibição de ações que 

visem beneficiar diretamente candidatos ou partidos. 

Essa norma destaca a importância de preservar a igualdade de condições entre os candidatos, 

vedando qualquer tipo de ação que utilize recursos ou serviços públicos para promover a imagem de 

figuras políticas ou partidos. O objetivo central da resolução é evitar que o aparato estatal seja 

desviado de suas funções primordiais para favorecer candidaturas, resguardando a lisura e a 

legitimidade do processo eleitoral. 

A resolução estabelece de forma clara que qualquer propaganda institucional que tenha o 

intuito de beneficiar diretamente candidatos ou partidos políticos é considerada uma infração grave à 

legislação eleitoral. Isso inclui, por exemplo, o uso de campanhas publicitárias em mídias sociais, 

televisivas ou impressas, que promovam o nome ou a imagem de autoridades em período de 

campanha.  

A proibição é fundamental para impedir que o poder público seja instrumentalizado como 

ferramenta de campanha, garantindo que os recursos públicos sejam destinados unicamente ao 

interesse coletivo e não a objetivos eleitorais particulares. 

Tal prática infringe diretamente as normas que garantem a igualdade de condições entre os 

candidatos. As sanções para essa irregularidade incluem multa que pode variar entre R$ 5.320,50 e R$ 

106.410,00, conforme a gravidade da infração e seu impacto no processo eleitoral. Essas penalidades 

visam coibir o uso da máquina pública para beneficiar candidaturas, preservando o equilíbrio do pleito. 

Diante disso, requer-se a imediata retirada do conteúdo irregular veiculado, sob pena de 

aplicação da multa prevista pela legislação eleitoral, conforme estabelecido no art. 73 da Resolução 

TSE nº 23.610/2019. A manutenção do ato ilícito pode acarretar, além da multa, outras 

consequências como a cassação do registro de candidatura ou do diploma do candidato beneficiado, 

caso seja comprovado o impacto da infração no processo eleitoral. 
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3. ABUSO DE PODER POLÍTICO; 

O abuso de poder público, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 64/1990, no Código 

Eleitoral Brasileiro e em resoluções do TSE, como as nº 23.735/2024 e nº 23.610/2019, é uma prática 

que interfere diretamente na lisura do processo eleitoral, comprometendo a igualdade de 

oportunidades entre os candidatos. O uso indevido da estrutura administrativa para influenciar o 

resultado das eleições é expressamente proibido. Essa conduta abrange atos que vão desde o uso de 

bens ou recursos públicos em favor de candidaturas até a prática de atos que condicionem o voto ou 

o favorecimento a um candidato específico por parte de agentes públicos. Tais infrações são 

combatidas de forma rigorosa para garantir a transparência e justiça no processo eleitoral. 

O art. 73, VI, "b", da Lei nº 9.504/1997, por exemplo, proíbe agentes públicos de realizar a 

utilização de bens e serviços custeados pelo poder público em prol de candidatos, partidos ou 

coligações, durante o período eleitoral. A norma visa prevenir que a máquina administrativa seja 

utilizada para desequilibrar a disputa eleitoral, criando condições injustas para os demais candidatos. 

Qualquer conduta que envolva o uso de estrutura governamental para fins eleitorais pode configurar 

abuso de poder público, sendo punível com sanções que vão desde multas até a cassação de mandato. 

Além disso, o abuso de autoridade, previsto no art. 74 da Lei nº 9.504/1997, complementa a 

punição ao abuso de poder público ao focar nas condutas dos agentes que, por influência ou pressão, 

coagem ou induzem eleitores a votar em determinado candidato. O objetivo desta norma é evitar que 

a autoridade exercida pelo agente público seja utilizada para comprometer a liberdade de escolha do 

eleitor, essencial para um processo eleitoral democrático. A prática de abuso de autoridade não só é 

uma grave violação das normas eleitorais, como também pode ser um elemento determinante para a 

anulação de eleições. 

Por fim, o abuso de poder político, disciplinado no art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990, 

reforça a proteção ao equilíbrio da competição eleitoral ao vedar a utilização indevida do cargo ou 

função pública para influenciar o voto dos eleitores.  

O uso da influência política para benefício eleitoral é considerado uma das práticas mais 

graves, pois fere diretamente a democracia e a integridade do processo eleitoral. As consequências 

do abuso de poder político são severas, incluindo a inelegibilidade, a cassação do registro ou do  
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diploma do candidato beneficiado, além da possibilidade de anulação da eleição, se comprovado o 

impacto das ações irregulares no resultado do pleito. 

 

4. DA INAUGURAÇÃO ÍLICITA DE OBRA PÚBLICA E SUFRÁGIO ÍLICITO; 

Durante o período eleitoral, a legislação brasileira impõe uma série de vedações a agentes 

públicos e candidatos com o objetivo de assegurar a igualdade de condições entre os concorrentes e 

a lisura do processo eleitoral. Entre as proibições, destaca-se a vedação à inauguração de obras 

públicas, prevista no artigo 77 da Lei nº 9.504/1997, conhecida como Lei das Eleições. Essa vedação 

ocorre nos três meses que antecedem o pleito e tem como objetivo evitar que agentes públicos se 

utilizem de realizações governamentais para angariar votos de maneira indevida, configurando o 

uso da máquina pública em benefício próprio ou de terceiros. 

A inauguração de obras públicas durante o período eleitoral pode ser enquadrada como um 

ilícito eleitoral, uma vez que favorece o agente responsável pela obra ou seus apoiadores, 

desequilibrando o processo eleitoral. Além disso, a própria publicidade de atos relacionados à obra, 

como anúncios em redes sociais, outdoors ou qualquer tipo de promoção midiática, é proibida 

durante esse intervalo. Essa norma visa prevenir que recursos públicos sejam utilizados para 

promoção pessoal de candidatos, o que fere os princípios da impessoalidade e da moralidade 

administrativa. 

As sanções para quem desrespeita essa vedação são severas e estão previstas tanto na Lei das 

Eleições quanto no Código Eleitoral. Um dos principais impactos para o infrator é a possibilidade de 

inelegibilidade, conforme o artigo 22 da Lei Complementar nº 64/1990, que trata das condições de 

elegibilidade e inelegibilidade. Caso a Justiça Eleitoral identifique que a inauguração de uma obra 

pública influenciou de maneira significativa o processo eleitoral, o candidato beneficiado pode ter o 

registro de candidatura indeferido ou o mandato cassado, se já eleito. 

Além das sanções eleitorais, os responsáveis pela inauguração irregular também podem 

responder por atos de improbidade administrativa, conforme previsto na Lei nº 8.429/1992. A 

promoção pessoal às custas de obras públicas fere diretamente o princípio da moralidade 

administrativa, podendo acarretar, além da inelegibilidade, a perda do cargo, suspensão de direitos  
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políticos e multas. Essas sanções não se limitam ao agente público diretamente envolvido, mas 

também podem alcançar terceiros que, de alguma forma, se beneficiaram da prática ilícita. 

A vedação à inauguração de obras públicas em período eleitoral é uma medida essencial para 

a manutenção da isonomia entre candidatos e a transparência do processo democrático. Ela garante 

que o uso da máquina pública não seja uma ferramenta para favorecer aqueles que já detêm cargos 

de poder, promovendo uma disputa mais justa e equilibrada.  

Neste sentido, configura-se o ilícito eleitoral praticado pelo atual prefeito e candidato à 

reeleição ao se beneficiar da inauguração de obra pública em período vedado pela legislação eleitoral, 

com o intuito de promover sua candidatura e obter vantagem indevida. A prática viola o disposto no 

artigo 77 da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), que proíbe expressamente a participação de 

candidatos em inaugurações de obras públicas nos três meses que antecedem o pleito. 

Além disso, a Resolução do TSE nº 23.610/2019, em seu artigo 83, reforça essa vedação ao 

impedir a utilização de recursos públicos para a promoção pessoal de candidatos. Tais atos, além de 

desequilibrarem o processo eleitoral, caracterizam abuso de poder político e econômico, 

comprometendo a isonomia entre os concorrentes.  

Pois, como se verifica no vídeo o Candidato a Prefeito e reeleição pede expressamente voto 

utilizando da obra pública.  

Assim te decidido os nossos pátrios tribunais: 
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Diante do exposto, e considerando a gravidade do ilícito eleitoral, requer-se a imediata 

cassação do registro de candidatura do referido candidato, conforme prevê o artigo 22 da Lei 

Complementar nº 64/1990, uma vez que sua conduta infringe os princípios da moralidade e da 

igualdade no processo eleitoral, comprometendo a legitimidade do pleito. 

5. TUTELA DE URGÊNCIA; 

Diante da evidente irregularidade cometida pelo prefeito ao utilizar redes sociais para 

promover obra pública em seu favor, em pleno período eleitoral, torna-se necessário o deferimento 

de tutela de urgência. Tal conduta viola o princípio da igualdade entre os  

 

candidatos, previsto no art. 73 da Resolução TSE nº 23.610/2019, configurando abuso de poder político 

e uso indevido de propaganda eleitoral. 

A manutenção de tal material nas redes sociais cria um desequilíbrio no processo eleitoral, 

favorecendo o atual prefeito em detrimento dos demais concorrentes. Assim, é imperativa a imediata 

retirada do conteúdo irregular para restaurar a isonomia e garantir a lisura do pleito. Além disso, a 

continuidade dessa propaganda pode acarretar danos irreparáveis à integridade do processo eleitoral, 

justificando a urgência da medida. 
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Diante dos fatos, requer-se a concessão da tutela de urgência para determinar a remoção 

imediata das publicações irregulares das redes sociais, sob pena de multa diária, e que seja dada 

ciência às plataformas digitais para o cumprimento imediato da ordem judicial. Tal medida visa 

garantir a justiça e a paridade de armas no processo eleitoral em curso. 

A tutela de urgência pode ser concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Em outras 

palavras, esse dispositivo permite que o juiz antecipe os efeitos de uma decisão antes do julgamento 

final, desde que estejam presentes os requisitos legais, visando proteger o direito da parte diante de 

uma situação de urgência. 

O parágrafo 1º do art. 300 ainda prevê que, para a concessão da tutela de urgência, o juiz 

quando considerar necessário, a fim de proteger a parte adversa de possíveis danos, caso a decisão 

antecipada seja posteriormente revogada. Essa medida tem o objetivo de equilibrar os riscos no 

processo, garantindo que o direito da outra parte seja resguardado. 

Desta forma, com base no artigo 300 do CPC, e visando evitar qualquer dano ao resultado útil 

do processo, requer-se, em sede de liminar, a imediata remoção do referido conteúdo da rede social, 

sob pena de multa, conforme estipulado pela legislação eleitoral. 

 

 

6. DOS PEDIDOS. 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

A) A citação do representado Dr. Lucas, para que, querendo, apresentem defesa no prazo legal; 

B) A concesssão da Tutela de Urgência para a imediata suspensão da postagem veiculada no 

instagrame a remoção de qualque outro conteúdo de cunho semelhante a fim de cessar os 

efeitos da propaganda irregular. 

C) A condenação dos representados por abuso de poder político e uso indevido dos meios de 

comunicação, com base na Lei Complementar nº 64/1990, no Código Eleitoral Brasileiro e nas 

Resoluções do TSE nº 23.735/2024 e nº 23.610/2019; 
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D) A aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa e a eventual inelegibilidade dos envolvidos, 

conforme prevê a legislação eleitoral. 

 
E) Requer, ainda, a imediata cassação do registro de candidatura do referido candidato, conforme 

prevê o artigo 22 da Lei Complementar nº 64/1990 

 
F) Protesta-se pela produção de todas as provas admitidas em direito, em especial documental, 

testemunhal e pericial. 

 
 

 

Águas Lindas de Goiás, 20 de setembro de 2024. 

Nestes termos, 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
 

ANÉSIA TEREZA DOS REIS SANTANA 
OAB/DF 63.768 

 
ADRIANO RAFAEL SOUZA CRUZ 

OAB/DF 66.025 
 

MARIA CAROLINA SIMÕES DA SILVA 
OAB/DF 71.935 
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www.novo.org.br 
Principais diferenciais do Estatuto do NOVO 

• Gestão partidária independente: a gestão partidária não 
pode ser feita por candidato ou por ocupante de cargo eletivo, 
separação entre público e privado; 

• Não há cobrança de percentual do salário do mandatário: a 
contribuição partidária mínima é igual para filiados e candidatos 
eleitos. 

• Independência dos suplentes e vices: ambos são escolhidos 
em convenção de modo independente da candidatura ao cargo 
principal; 

• Vinculação do candidato às suas propostas: definição prévia 
do Compromisso de Gestão e do Compromisso de Atuação 
Legislativa prevendo metas a serem cumpridas; 

• Limitação ao “carreirismo político”: é vedado ao filiado 
eleito para cargo no Poder Legislativo que se candidate a mais 
de uma reeleição consecutiva. 

• Suporte ao candidato e ao mandatário: é prevista a criação 
de um orgão de apoio e controle que desenvolverá técnicas, 
métodos, e padrões de atuação que resultem na maior 
eficiência de suas atividades. 

• Limitação de idade: 75 anos para os membros de Diretórios e 
70 anos para os demais cargos ou funções; 

• Ficha Limpa: candidato deve preencher os requisitos do Ficha 
Limpa. 

 
 
 

Estatuto completo em: 
http://novo.org.br/estatuto.pdf 

 

 

http://www.novo.org.br/
http://novo.org.br/estatuto.pdf
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REGISTRO DE PARTIDO POLÍTICO Nº 843-68 (17.517/2014) 
 
Os Ministros do TSE, por unanimidade, em sessão de 26 de abril de 2018, deferiram, 
parcialmente, o pedido de anotação de alteração estatutária do Partido Novo 
(NOVO) - Nacional, excluídos os artigos 65, 67, 68, 97, VI, 98, XIX, e 103, caput, do 
estatuto do Partido Novo, nos termos do voto do Relator 

[...] 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de registro da 
mudança estatutária promovida pelo Partido Novo, excluídos os arts. 
65, 67, 68, 97, VI, 98, XIX, e 103, caput, impondo sua revisão a fim 
de adequá-los à legislação eleitoral e ao princípio democrático que 
informa a Constituição Federal. 

É como voto. 
[...] 
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ESTATUTO DO PARTIDO NOVO 

TÍTULO 1 - DEFINIÇÃO , SEDE, OBJETIVO E SÍMBOLO 

Art. 1° - O PARTIDO NOVO ("NOVOn  ).  pessoa jurídica  de direito privado, com duração 
por prazo indeterminado e atuação em âmbito nacional, possui sede e foro na cidade 
de Brasília, Capital Federal, e rege-se por este Estatuto, elaborado nos t 1 
17 da Constituição Federal e das normas estabelecidas na legislação fed ai n 

 
§1° - O NOVO poderá ter sub sedes em todos os estados da federação e o 
Distrito Federal, e poderá ter representação em todos os municípios do País. 

 
§2° São Fundadores do NOVO os signatários da ata de fundação. 

 
Art. 2° O NOVO tem como objetivo zelar pelo cumprimento da Constitu ição Federal, 
defender os direitos fundamentais nela garantidos, assegurar a autenticidade do 
sistema representativo , defender a democracia e as instituições a ela inerentes, 
contribuir para o desenvolvimento sócio-econômico sustentável , zelar pelo respeito à 

liberdade de expressão, defender  os princípios republicanos de respeito a coisa pública 
e ao bem comum, buscar a eficiência e qualidade na gestão pública, arregimentar 
filiados com identidade de objetivos, e concorrer a eleições para composição do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo, municipais, estaduais e federais , com candidatos 
próprios ou em coligação partidária. 

 
Parágrafo Único - Toda atuação do NOVO se dará segundo os princípios da 
legalidade , moralidade, transparência e respeito ao bem comum, à coisa pública 
e à dignidade da pessoa humana. 

 
Art. 3° - O NOVO tem como símbolo a letra "N" isoladamente ou o agrup 
letras "N", ·o·. "V e "O", que poderão ser utilizadas de forma graficament 
de modo a conferir destaque para imediata iden tifi cação visual do NOVO. 

 
 

§1° - Os direitos de uso da marca do NOVO são exclusivos do Diretório 

Nacional e dos demais diretórios e órgãos partidários; 

 
§2° - O emprego da marca do NOVO em peças promocionais e de 

divulgação deverá seguir o manual do uso da marca disponibilizado pelo 

Diretório Nacional; 

 
§3º - A comercialização da marca do NOVO em produtos, peças e materiais 

com objetivo de venda, de qualquer espécie, é de competência exclusiva do 

Diretório Nacional. 

r 
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TITULO 11 - FILIAÇÃO PARTIDÁRIA / 

CAPITULO 1 -  FILIADOS 
 

Art. 4° - Poderá ser admitido como filiado do NOVO todo brasileiro eleitor no pleno goz.o 
dos   direitos   políticos ,  que   se  comprometa   a   cumprir e  defender r mmas 
partidários,  o Estatuto,  as resoluções  internas  dos Diretórios e a difun  ir  º!t m     is a

I  

, 
princípios programáticos  do NOVO. (.11,;• 1 

l \ 
• 1 

Parágrafo Unico - Os Fundadores do NOVO, para fins de filiação, deverã 
cumprir todas as exigências contidas no Titulo li deste Estatuto, sem qualquer 
exceção inclusive procedendo ao preenchimento do Formulário de Filiação. 

 
Art. 5° - Não será admitido como filiado o requerente que manifeste comportamento ou 
atitudes que caracterizem discriminação social, racial, religiosa, sexual, por idade ou 
nacionalidade, bem como aquele que tenha sido condenado por sentença transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por violação: 

 
1 - aos direitos e garantias constitucionais fundamentais, especialmente aos 
direitos humanos e ao meio ambiente; 

 
li - à lei de improbidade administrativa; 

 
Ili - à legislação eleitoral, especialmente quando relacionada ao abuso de poder 
político e econômico; 

 
Art. 6° - O pedido de filiação partidária deverá ser efetuado no sitio eletrônico do partido, 
por intermédio de preenchimento do Formulário de Filiação, da aceitação do Termo de 
Compromisso   Partidário,  do  Código  de  Conduta  Partidário   e do  pa :::7:::-:im:l 
contribuição partidária. 

 
§1°. - Revogado. 

 
§2° - Revogado. 

 
§3°. - O requerente receberá intimações, notificações e comunicados do NOVO 
por meio eletrônico. Nas hipóteses de inexistência de endereço eletrônico do 
destinatário, as intimações, notificações e comunicações serão feitas por carta 
registrada. 

 
§4º. - O deferimento do pedido de filiação será informado ao Diretório Estadual 
pertinente e ao Diretório Nacional para fins de registro em banco de dados e 
cumprimento da legislação em vigor no tocante à elaboração e entrega de 

 
 
lhg 

142239 
5110 éi Pose s Ju11a,u, 
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listagem de filiados à Justiça Eleitoral na forma e nos prazos estabelecidos em 
lei. 

 
Art. 7° - Receb ido o pedido de filiação, este será divulgado através de edital afixado na 
sede do NOVO ou por meios eletrônicos, para conhecimento dos demais filiados, os 
quais poderão impugná-lo no prazo de 3 (três) dias contados da divulga 

n. 7953 

§1º  -  Na  impugnação  deverão  ser  arguidas  somente  as  razões  ob·  eti}las 
justifiquem a recusa da filiação do requerente, assegurando ao impugnado pra 
de 3 {três) dias para resposta, contados da intimação especifica. 

 
§2° - Decorrido o prazo do caput deste artigo sem impugnação ou, em caso de 
impugnação , decorrido o prazo do parágrafo anterior com ou sem resposta, o 
Diretório competente decidirá o pedido de filiação no prazo de 1O ( de z) dias úteis, 
sem prejuízo de prorrogação. 

 
§3° - A decisão do Diretório que deferir ou indeferir o pedido de filiação será 
definitiva e irrecorr ível. 

 
§4° - Deferido o pedido de filiação, o NOVO executará os trâmites necessários 
para fins de registro de dados e cumprimento da legislação em vigor no tocante 
à elaboração e entrega de listagem de filiados à Justiça Eleitoral na forma e nos 
prazos estabelecidos em lei. 

 
§5° - Deferido o pedido de filiação, o novo filiado receberá o respectivo 
Comprovante de Filiação, nos termos da legislação, devendo constar como data 
de filiação a do recebimento do pedido. 

 
§6° - O novo filiado que detiver mandato eletivo deverá assinar o Termo de 
Compromisso Partidário no ato da filiação. 

 
Art. 8º - O pedido de desfiliação deverá ser efetuado no sitio eletrônico do partido, 
suprindo, para os efeitos do que dispõe o art. 21 da Lei 9.096/95, a comunicação ao 
órgão de direção municipal. 

 
§1º - Decorridas 48 (quarenta e oito} horas do recebimento do Formulário de 
Desligamento , a filiação estará extinta para todos os efeitos. 

 
§2° - O dever de comunicar ao Juiz Eleitoral é do filiado. 

 
Art. 9° - Será cancelada a filiação nos casos de: 

1º Oficio de Bras Jlia -DF 
Nº de Protoc olo e Re9i$tro 

1 4 2 2 3 9 

 

1- morte ; 
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\ • Otl  cio cte Br s s lll istr 

 
 
 

li - perda dos direitos políticos; 

Ili - expulsão; 

IV - retirada , ou outras formas previstas neste Estatuto ou na lei.  

,-t.•l;&W...I...-..,,,.c:=  :-:!:l;-l;,:, :,.>::w::., 

A rt. 1O- Poderá ser readmitido aquele que se desligou voluntariamente d r,.NOMQ ,ç as9 ' 
satisfeitas  as condições  para  filiação  original,  após  análise  pela instância com • 

' 

§1° - Da decisão que indeferir a readmissão não caberá recurso. 
 

§2° Em nenhuma hipótese será readmitido aquele que tenha sido expulso do 
NOVO. 

 
CAPITULO li - DIREITOS, DEVERES, FIDELIDADE E DISCIPLINA PARTIDÁRIOS 

SEÇÃO 1 - DIREITOS PARTIDÁRIOS 
 

. , . . •.   .    . ' 
 

li' DF
o
 

A .rt 11 - A todos os filiados do NOVO e assegurado tratamento IsonomIco N  
142139 

Art. 12 - São direitos dos filiados: 
 

1 - participar das atividades do NOVO nas quais preencher os requisitos 
previamente estabelecidos; 

 
li.- votar  e   ser   votado   para   a   compos,çao   dos   órgãos   da   administração 

p art i dária  , observados os requisitos previamente estabelecidos ; 
Ili-. expressar nas instâncias partidárias seus pontos de vista sobre temas de 
natureza política, ou da administração do NOVO; 

 
IV-. teri  nform ação sobre o balanço e os demonstrativos financeiros do NOVO 
no sítio eletrônico , 

 
V.  - formular aos órgãos de administração partidária requerimento  de apuração 
de irregularidades ou de situações éticas duvidosas de que tenha conhecimento; 

 

VI-. amplo direito de defesa contra eventuais acusações, garantidos o sigilo na 
apuração e a gradação das penalidades quando for o caso: 

 
VII-.   p a  rtic ip a  r de campanhas eleitorais, apoiando pré-candidatos e candi  da tos ; 

 
VIII-. inscrever-se  nos processos  seletivos  do NOVO para   candidaturas  aos 
cargose le t ivos  ,  observados os requisitos da legislação  eleitoral, deste Estatuto 
e  das  demais normas partidárias; / 

 

\ 

º de Protocoloª Reg 
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IX. - re vogado; 
 

Parágrafo Primeiro - O não pagamento ou atraso da contribuição financeira , 
prevista neste Estatuto, por mais de 45 (quarenta e cinco) dias, acarreta a 
suspensão dos direitos dos filiados, incluindo a prerrogativa de votar e ser votado 
e de lançar e apoiar as candidaturas. 

 
Parágrafo  segundo  - O pagamento da contríbuição 
subsequente ao inadimplemento não afasta a suspensão de direitos prevista o 
parágrafo anterior, enquanto não houver quitação do seu débito. 

 

SEÇÃO 11 - DEVERES PARTIDÁRIOS 
 

Art. 13. - São deveres dos filiados: 

 
L - obedecer fielmenteà legis lação eleitoral; 

 
, 0 Oficio do Brasllia-OF 

Nº de Protocolo e Registro 

142239 

R6,1\!IC de Fesscas Jutid1,u 

 

li. - obedecer, defender, divulgar e fazer cumprir este Estatuto, os programas 
partidários, o Código de Conduta, o Termo de Compromisso Partidário, o 
Compromisso de Gestão, o Compromisso de Atuação Legislativa, bem como as 
resoluções, normas e decisões emitidas pelos órgãos de administração 
partidária; 

 
Ili. - manter conduta pessoal, pr ofissional, política e social digna dos ideais e 
dos princípios programáticos do NOVO; 

 
IV. -   manter  a  ética,  o  decoro  e  a  coerência  com  os  ideias  e  prrnc 1p1os 
programáticos do NOVO e defender a imagem e reputação deste. quando no 
exercício de mandato eletivo ou função pública; 

 
V. - revelar as situações em que possa ter conflito de interesses com o NOVO 
ou em questões específicas da vida política ou partidária, abstendo-se de 
sobrepor interessespessoais aos interesses do NOVO; 

 
VI. - pagar pontualmente a contribuição financeira estabelecida neste Estatuto 
e regulamentada por resolução do Diretório Nacional; 

 
VII. - participar das reuniões e das votações dos órgãos de administração 
partidária a que pertencer; 

 
VIII. - Revogado; 
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IX. - manter a cordialidade e o respeito à dignidade pessoal no trato com os 
dirigentes partidârios, com os detentores de mandatos eletivos e com os demais 
filiados: 

 

X -  Revogado ; 
 

XI. - prestar contas, sempre que devidas na forma e nos prazos estap§ ido ' 

na  legislação,  nas  resoluções  expedidas  pela  Justiça  Eleitor 1 ,  bem ••com   
1
 

quando convocado a fazê-lo pelos Diretórios Nacional, Estaduais ou Munícipai ', 

 
XII. - abster-se de se manifestar em nome ou por conta do NOVO, quando não 
estiver estatutariamente credenciado para fazê-lo; 

 
XIII. . - exercer com  probidade,  dedicação  e até o final do respectivo  termo 
os mandatos eletivos assumidos sob a legenda do NOVO; 

 
XIV- Manter seu cadastro atualizado inclusive o endereço eletrônico de e-mail. 

 
§1° - Exceto nos casos de culpa ou dolo e nos limites da responsabilidade 
subjetiva pelos seus próprios atos, os filiados não respondem, nem solidária nem 
subsídiariamente, pelos atos, encargos, responsabilidades e ônus dos demais 
filiados, dos dirigentes ou dos órgãos institucionais e administrativos do NOVO. 

 
§2° -  A  responsabilidade, inclusive civil e  trabalh ista,  cabe exclusivamente  ao 

 
 
 
 

SEÇÃO Ili - FIDELIDADE PARTIDÁRIA 
 

Art. 14. - O NOVO poderá, pelos seus Diretórios Nacional, Estaduais, 
Municipais, em decisão tomada por votação aberta. realizada em conjunto com os 
mandatários do NOVO eleitos para a mesma instância federativa, definir a  opção 
partidária a ser defendida , que será considerada obrigatória e vinculativa em todos os 
votos individuais . 

 
Parágrafo Único - A definição da opção partidária obrigatória e vinculativa será 
válida na amplitude territorial da repercussão ou interesse do tema, e deverá 
estar alinhada com os princípios do NOVO. 

 
Art. 15. - Constitui violação ao dever de fidelidade partidária a votação, ou atuação em 
qualquer esfera de Poder, que contrarie a opção partidária feita em caráter obrigatório 
e vinculativo, a respeito de termas determinados. 

:·x... 
.J 
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§1º - É facultado ao mandatário que esteja agindo ou votando por fidelidade 
partidária contrariamente à sua opinião, que tenha ficado vencida nas instâncias 
deliberatórias do NOVO, revelar e ressalvar a sua posição pessoa l, sem prejuízo 
da validade de seu voto na forma determinada pelo NOVO. 

 

§2° - Revogado. 
 

§3° - Revogado. 

 
n. 7957 

 

Art. 16. - Ê vedado aos membros dos diretórios e aos candidatos do NOVO, sob pena 

de se configurar infidelidade partidária, fazer, por ação ou omissãocampanhas eleitorais 

em favor de candidatos de outros partidos, ou em conjunto com candidatos de outros 

partidos, com os quais o NOVO não tenha definido e formalizado, nos termos da lei e 

deste Estatuto, coligação ou aliança. 

 
Parágrafo Único - Nas situações equivocas de campanha, em que possa 

parecer existir aliança ou atuação conjunta com candidato de outro partido fora 

das hipóteses de coligação oficial, o candidato do NOVO deverá pronunciar-se 

clara e abertamente contra a existência de aliança. 

 
 
 
 

SEÇÃO IV - DISCIPLINA PARTIDÁRIA 
Art. 17. -A violação do Estatuto, dos programas partidários, do Termo de Compromisso 
Partidário, do Compromisso de Gestão, do Compromisso de Atuação Legislativa ou das 
normas, resoluções e decisões emitidas pelos Diretórios nos limites de suas 
competências, configura indisciplina partidária. 

 
Art. 18. - Sem prejuízo da regra geral do artigo anterior , configura indisciplt º 
grave: 

 
l. - a violação continuada ou repetida dos deveres do filiado; 

 
li. - a improbidade, violação ética ou quebra de decoro no exercicio do mandato 
ou função pública, bem como no exercício de cargo ou função de administração 
partidária: 

 
Ili. - a obstrução ao funcionamento de qualquer órgão de administração 
partidária; 

 
IV. - a omissão no cumprimento de obrigações inerentes a cargo ou função em 
órgão de administração partidária; 
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g) Revogado; 
 

h) Comissão de Seleção de Candidatos. 
 

CAPÍTULO 1 - CONVENÇÃO NACIONAL  
 

fil.'.Wt 

Art.  25.  -   Caberá  ao  Presidente  do  Diretório  Nacional  convocar  ai   C0y1  t  õei\ 
Nacionais. Na omissão deste, as convenções  serão feitas por 50% (cinqui nta - Ç..ent o 
mais 1 (um) dos demais membros do Diretório Nacional. 

\ 

Art. 26. - Terão direito a voto nas Convenções Nacionais os membros do Diretório 
Nacional e os Presidentes e Vice-Presidentes dos Diretórios Estaduais e Distrital. 

 
Art. 27. - Compete à Convenção Nacional: 

 
1 - votar as contas do Diretório Nacional; 

 
li - escolher os candidatos a cargos eletivos do Poder Executivo Federal, que 
concorrerão sob a legenda do NOVO, nos prazos previstos pela legislação 
eleitoral; 

 
Ili - Revogado ; 

IV - Revogado ; 

V - decidir sobre coligações e alianças partidárias em âmbito federal, estadual, 
distrital ou municipal; 

 

VI - aprovar alterações no Estatuto e nos programas partidários; 

VII - aprovar a dissolução , incorporação ou fusão do NOVO; 

iº Of fc10 de 8ratSJha-OF 
Nº de Protocolo e Registro 

142239 

VIII - eleger os membros do Diretório Nacional; 
 

Art. 28. -A Convenção Nacional se reunirá ordinariamente a cada 12 (doze) meses, e 
extraordinariamente por convocação do Presidente do Diretório Nacional, por iniciativa 
deste ou a requerimento de todos os Presidentes dos Diretórios Estaduais e Distrital. 

 
Parágrafo Único - A Convenção Nacional será presidida pelo Presidente do 
Diretório Nacional e secretariada pelo Secretário Nacional Administrativo do 
mesmo Diretório. 

 

CAPÍTULO li DIRETÓRIO NACIONAL 
SEÇÃO I DIRETÓRIO NACIONAL PROVISÓRIO 
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Vídeo inauguração UBS

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de Comprovação

 Descrição do documento: Vídeo inauguração UBS

 Id: 123775343

 Data da assinatura: 21/09/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Video inaugurao asfalto

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de Comprovação

 Descrição do documento: Video inaugurao asfalto

 Id: 123775344

 Data da assinatura: 21/09/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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video inauguracao area de lazer

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de Comprovação

 Descrição do documento: video inauguracao area de lazer

 Id: 123775345

 Data da assinatura: 21/09/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Vídeo inauguracao espaco publico

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de Comprovação

 Descrição do documento: Vídeo inauguracao espaco publico

 Id: 123775346

 Data da assinatura: 21/09/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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